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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI ND 2691,, DE 19 DE MARÇO DE 1.954. 

Autorize. instalação de aparelhos telefônicos 

EU 1 ANTONIO VIANNA SILVA, Pref'eito Municipal de Assis, 
usando das atribuições que me são conferidas por lei, 

FAÇO SABEH que a Câmara Municipal decreta e eu sancio
no a seguinte lei: 

Art 1go 12 - Fica a Pre:f'ei tura Municipal autorizada a mandar insta
lar aparelho telefônico nos seguintes estabelecimentos: 

, 
Colegio Est;adual e Escola Normal, Grupo Escolar " Dr. 

- -·· -· _3·, . . , -
João Mendee1 Junior ", Grupo Escolar " Lucas Tomas Menk" l 

---·------- --------- -
-· - - ---- · -

Delegacia Regional de Ensino, Delegacia Regional de Pol� ----- - -. - .., - - . ,----·- -
eia, Ce ntre> de Saude,, Cadeia Publica, Guarda No:burna, Dj -----· -.-·· - - , .. -
retoria de Trânsito, Santa Casa de Miser1eordia, Materw 

, ... 
dade Nossa Senhora das Vitorias, Asilo São Vicente de PE 
lo e as Coletor1as Estadual e Federal. 't"- ·--. r-·-- . - - �--- �-- ,_ 

� # A Artigo 2Q - Para esse .f'lm, podera dispend.er a importa.nela total e 
orçada de quatorze mil novecentos e quarenta e dois cru
zeiros I Cr �)14.942,00) • 

Artigo ;2 - Para fazer face à despêsa do artigo anterior, fica aber
to na Conta4õr1a Municipal um crédito especial da mesma 

� , importanciEL, o qual sera. coberto com o excesso de arre-
cadação quE� se verificar no corrente exercício. 

Artigo 42 - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, re-
- , 

vogadas as disposiçoes em co�rario. 
Pref'eitw•a Municipal de AssiJ!,1 19 de março de 1.954 • 

. - ( -� � -X:: 

Publieacla na 

em 19 de março de l.95t�. 

EuNÓ/.-

Antonio Vlanna Silva 
-P�f'el� �nicj,pe.l<-" _,_ 
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